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PROJETO DE LEI N' ffiE,ro*
gOir.tÉ«.i*

Dispõe soble aa dirêtrizes pars a
elaboração da lei orçamentária do
Município de Piracurusa para o
exercício Financeiro de 2023 e dá outras
provldências.

o EXCELENTISSIMo PREFEITo MUNICIPAL DE PIRACURUCA,
ESTADo Do PIAUÍ, FRANoISco DE ASSIS DA SILVA MELo;

Faço saber qué à Câmara Municipal de Piracurúcà, Estado do PiãuÍ, aprovou e eu

sanciono a seguintê Lei:

Art. '1" - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto n0 àrt. 165, §
2.o, dá Constituiçáo Federal, e na Lei Complementar no '101, de 4 de maio dê 2000, as

diretrizgs orçamentáÍias do Municipio dê Piracuruca para 2023, compleendêndo:

I - as Metas Fiscais;

ll - as Prioridadês da Administração Municipal;

lll - a Estrutura dos Orçamentos;

. lV - as Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orçamento do
Munrclpio;

V - as Disposiçóes sobre a Dlvida Pública Municipal;

Vl - as Disposições sobre Despesa com Pessóal;

Vll - as DisposiçÕes sobre alteração na Legislaçáo Tributária;

Vlll - âs Disposiçóes sobre Destinação de Recursos ao Setor Privado; e

lX - as Disposiçóes Gerais.

CAPíTULo r

DAS METAS FISCAIS

Art. 2" - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4o da Lei
Complementar no '101, de 04 de maio de 2000, as metas Íiscais de receitas, despesas,
resultado primário, inal e montante da dívida pública para o exercício de 2023,
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estão identiíicados nos Demonstrativos desta Lei, em conÍormidade com a Portaria no

924, de 08 dejulho de 2021-STN.
Art. 3" - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidâdes da

Administraçáo Direta e lndireta constituídas pelas Autarquias, Fundaçôes, Fundos,
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebam recursos do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Art. 40 - O Anexo de Riscos Fiscais, § 30 do aÍt. 40 da LRF, foi incluído
NOS MOIdES dO MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA
No 92412021-STN.

Art. 5o - Os Anêxos dê Riscos Fiscais e Mêtas Fiscàis reieridos no aÍl.
20 e 40 desta Lei Constituem-se dos seguintes:

Parta I - Anexo dê irêta8 Flscals, constltuldo dê:.
a) Demonstrativo l= Mêtas Anuals;
b) Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas do

ExeÍcÍcio Anteíior;
c) DemonstÍativo lll - Metàs Fiscais Atuais comparadãs com as Metas

Fiscais Fixadas nos Três Exerc[cios Anterioresi
d) Demonstrativo lV - Evoluçãô do PatÍimônio LÍquido;
e) Demon§trativo V i Órigem e ÀplicaÉo de Recursos Obtidos com a

Alienação de AtNos;

0 Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúircia de
Receita; e

g) Demonstratlvo Vlll - Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parte ll - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;

GAPíTULo I
DAs pRroRrDADES DA ADMTNtSTRAÇÃo MUNrctpAL

Art.6'- As PÍioridades e Metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2023 são as constantes do Plano Plurianual de 2022 a 2025,
compatlveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 10 - Os recursos estimados na Lei Orçamentária paft 2023 seáo
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos
do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programaçâo de
despesas.
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de compatibilizar a despesa oíçada à receita estimada, de forma a preservar o
equilíbrio das contas públicas.

§ 30 - Ficam apropriadas aos programas constantes no Plano Plurianual
2022-2025, as alterações nas respectivas açóes e metas constantes no anexo de
Mêtas e Prloridades desta Lei.

CAPITULO III

DA ÉSTRUTURA DOS ORÇAÍI,ENTOS

Art. 7 o - O Orçamento para o exercício financeiro dê,2023 abrangerá os
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, EmpÍesâs Públicas.e outras,
que recebam recursos do Teaouro e da Seguridade Social e sérá âsttutúrado em
conformidade com a estrutura organizacional estabelecida em cada ÓrgãO da
Administraçáo lruniciilal.

Art. 8' - A Lei Orçamentária paía 2023 evidenciaÍá as Rgceitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especiflcando aqueles,vinculados a

Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social, desdobradas as
despesas por Íunção, sub-funçâo, programa, projeto, atividade ou operaçóes especiais
e, quaóto a sua natureza, por categoria êconômica, grupo de natuÍeza de despesa e
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 421999
e í63/200'l e alteraçóes posteriores.

AÉ. 9" - A lei Orçamentária Anual compreenderá

I - O orçamenlo Fiscal; ej

ll - O orçamento da Seguridade Social

Art. '10 - para eÍeito desta Lei entende-se por:

I. Órgão, o maior nível da classificaçãa instituciônal, que tem por
fi nalidade agrupar unidades orçamelltárias;

IL UDidade Orçamentária, o menor nivel da classificação institucional;

lll - PÍograma, o instruménto de organjzação da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

lV - Atividade, um instrumento de programaçáo para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se tealizam de
modo contÍnuo e permanente, das quats resulta um produto necessário à manutenÇão
da ação de governo;

V- Projeto, um rnstrumento de programaçáo para alcançar o objetivo
de um prog la ndo um conjunto de operaçóes, limitadas no tempo, das
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quais resulta um produto que concorre para a expansâo ou apeíeiçoamento da ação

de governo;

VL Operação EspeciÊI, despesa que não contribui para a maÍlutenção,

expansão ou aperfeiçoamento das ações de govemo federâl, da qual não resulta um

produto, e não gera contaprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VII. Açâ0, operação da qual resulta Foduto (bem ou serviço) que

contribui para atender ao objetivo de !m programa govemamental. Incluem-se também

no conceito de ação as . transfErências obrigatórias ou voltrntárias a outros Entes da

Federação e a pessoas fisicaii e juridicas, na forma de subsidios, subvenções, auxílios,

contribuições e financiamentos, denhe outrosi
VIII. Objetivo, alvo a ser atingido,. iesultado que se pretende alcançar

com a realização das ações govemamentais, sempre üsando ao bem-estar da

coletividode.
IX. Meta Física, medida do alcance dos objetivos, ofertada por agão em

um determinado peúódg, podendo seÍ ile natureza quantitativa ou qualitativa;

X. Uuidaile de Medida, padrão selecionado para mensurar o rcsultado

ofertado pela ação;

Xl. Produto, bem ou serviço gerado a partir da consecução de cada ação

govemamental (atividade, projeto ou operação especial), visando ao atendimento do

objetivo do programa;

XII. Resultado Esperado, rssultado que se visa atingir em prol do

atendimento à demanda social a partir da consecução das metas da ação govemamental.

§'1" - Cada programa identificará as açôes necessárias para atingir os
seus objêtivos, sob a forma de atividadês e projelos, especificando os respectivos
valores ê metas, bêm como as unidades orçamentáriás responsáveis pela realizâçáo
da ação.

§ 20 - cada atividade e projeto idêntificará a Íunçáo e a sub-íunção às
quais se vinculam.

§ 3" - As categorias de programação de que trata esla Lei serão
identiÍicadas no projeto de lei orçamentáÍia por programas, atividade e projetos e
respectivos subtítulos com indicação de suas metas fiscais.

Art. 1'l - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a
despesa poÍ unidade orçamentáÍia, detalhada por categoria de programação em seu
menor nlvel, especiÍicando a esfera orçamentária, a fonte de recuÍso e os grupos de
despesa, conforme a seguir discriminados:

I - Pessoal e encargos sociais -'l;
ll - Juros e encargos da dÍvida - 2;
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lll - Outras despesas correntes - 3;

lV - lnvestimentos- 4i

V - lnversôes financeiras - 6;

Vl - Amortizaçáo da dÍvida - 7;

Vll - Reserva de Contingência - L

§ L', A eilÍtira . orçamentáda. tem por finalidade identificar se o

orçamento é Fiscal (F) ou da Segwidade Social (S).

§ 2'. A reserva de côntingência prevista no aÉ. 21, será identificada pelo

digito g(nove) nó que se refere ao grupo de natureza da déspesa.

§ 3". No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuldo a cada
Projeto e Atividadê, sem prejul2o das codiÍicações funcionais programáticas

adotadas, um código numérico sequêncial.

§ 4'. A Modalidade de Aplicêção - MA destina-se a indicar se os

recursos serão aplicados:

I. Diretameile, pela ünidade detentora do crédito ôrçamentário ou,

mediarte descentralização de qédito orçamentário, por outo órgão ou entidade

i[tegÍalte dos Orçâmentos Fiscal ou da Seguridade Social; ou

. . IL Indíretamente, mediante hansferência financeir4 por our-as esferas de

govemo, seus órgãos, fundos ou entidâdes ou trtôi entidades pdvadas sem fins

lucrativos,

§ 6", A especificação da modalidade de qqe trata este artigo observaÍá, no

mínimo, o seguinte detalhamento:

20 - Transferências à União

30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal

3l - Transferêícias a Estados e ao Dist to Fêderal - Fundo a Fundo

40 - Transferências a Municlpios
41 - TÉnsferências aMunicipios Fundo aFundo
50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

60 - Transferências a Institúções Privadas com Fins Lucrativos

70 - Transferências a Instituições Multigovemamentais

71 - Transferências a Consórcios Públicos

80 - Transferências ao Fxterior
90 - Aplicações Diretas

Art. 12 - A Lei orçamentária discriminará em categoria de programação

especíÍica as dotações destinadas:
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I- Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Parágrafo único. A inclusão de precatórios no Orçámento de 2023 Íicará

condicionada ao envio destes pelo Poder Judiciáno até 31 de agosto de 2022,

contendo número do precatório, tipo de causa julgada, nome do beneficiário, valor a

ser pago em 2023 em caso de parcelamento e data do trânsito em julgado.

Art. 13 - O projeto dê lei orçamentária que o PodeÍ Executivo

encaminhará à Câmara Municipal e a respectiva Lei será constituida dei

| - Mensagem;

ll - Textg da Lei;

lll - Anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,

discÍiminando a receita e a d6spesa na forms dêÍinida nesta Lei;

lV - DiscÍiminação ds legislaçáo receita e da despesa, referente aos

orçamentos Íiscal e da seguridade social;

V - Aneios complementar€s de acordo com a Lei n" 4.320 de 17 de
março de 1964;

Vl - Evolução dã receita, segundo ás categorias econômicas e seu

desdobramento em Íontesi

Vll - Evolução da despesa, segundo as categorias econôinicas e
grupos de despesa.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e

despesas, quaisquer que sejam as suas oÍigens e destinaçáo.

§ 1" - Náo se consideram para os fins desté artigo as operaçóes de

crédito por antecipaçáo de receita ê oúras ehtradas compensatórias no ativo e

passivo financeiro§.

§ 2". As. unidades orçamentárias sêráo agrupadas em órgáos

orçamentários, sendo o maior nível da classificaÇão institucional.

§ 2o - Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos

de qualquer natureza serão obrigatoriamente incluídos na Lei Orçamentária.

§ 3" - Os Fundos Municipais legalmente instituÍdos integrarão os

orçamentos de seus órgãos ou entidades gestoras, em unidades orçamentáÍias
especÍficas, de modo a evidenciar o princípio constitucional de sua integração à Lei

Orçamentária Anual.
Art. 15 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as açóes

governamentais dos poderes e órgáos, fundos e entidades da Administração Direta e
lndireta, vinculadas à saúde e assistência social.
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CAPíTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DO ORÇAMENTO DO
iruNrcíPro

Art. 16 - O Orçamentg para o exercÍcio de 2023 obedecerá, entre
outros, ao princlpio da trànsparência, publlcidade e do equilÍbrio entre receitas e
despesas, permitindo-se 0 amplo acesso da sociedade a todas as informaçÕes
relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 17 - Os estudos para a dêÍlniçáo do orçamento da íeceita para

2023 deverão observàr o§.êfeitos'da alteràÇão da leglslaçáo tributária, incentivos
fiscais autorizados, a íàflaçào do pêrlodo, o cràscimento econômico ê a evolução dos
tributos nos últimos três exercÍcios e a projeçáo para os dois seguintes.

ParágraÍo único - Até 30 dias antes do prazo para enoaminhamento da
proposta orçamenlária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal ôolocará à
disposiçâo da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para

exercícios subsequentés e as respeclivas memórias de cálculo.

Art. 18 - Na execuçáo do orçámento, se verificado que o
comportamento da reeeita pÕderá aÍetar o cumpÍmênto das metas de rêsultado
primário e nominal, os Poderes Legislativo ê Eiecutivo, de forma proporcional as suas
dotaçóes e observada a íonlê de rccursos, adotarão o mecanismo de limitaçáo de
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações
abaixo (art. 9' da LRF):

l- Projetos ou atividades vinculadas a Íecuftios de transferências
voluntárias;

ll - Obras em gêral, dêsde que não iniciadàs;

lll - Dotações para combustÍveis, obras, serviços públicos e agÍicultura;

lV - Dotaçáo para material de consumo e outros serviços de terceiros
das diversas atividades.

§ 1o. A limitaçáo terá como base percentual de redução proporcional ao
déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 20. A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,

ctivamente, por ato da mesa e por decreto
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§ 3o. Excluem-se da limitaçáo de que trata este artigo as despesas que
constituem obrigação constitucional e legal de execução:

a) Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino até chegar ao

lilnite constitucional de 25%;

b) Despesas coín Saúde aié chegar ao limite constitucional de 15%;

c) Despssâs com Pessoal e Encargos Sosiais, obselvados os limites
estabelecidos nd Lei ile Responsabilidade Fiscal;

d) Repasse pam o Poder l,egislativo;

e) Despasas decorrentes de parcelamentos d€ encargos sociais;

f) Despesa com pagamento da Contribuição Social para forDação do PÂSEP;

g) Despesas com Assistência Socialaté o limite legal estabelecido.

' 
§ 4o - A administração municipal adotará, sempre, como instrumento de

ajuste da despesa as disponibilidades da receita.

' § 5:. - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais dê
arrecadação para implementaÇão ou não do mecanismo da limitaÇão de empenho e
movimentaçáo Íinanceira, será considerada ainda o resultado financeiro apurado no
Balanço Palrimonial do exerclcio anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 19 - As despesas obrigâtórias dê caráter continuâdo em relação à
Receita Córrentê Líquida, programadas para 2023, poderáo ser expandidas em até
'1,8% (um viÍgula oito por cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentátia Anuál pa.a 2022

Art. 20 - Constltuem riscos fiscais capazes de afetar o equillbriO das
contas públicas do MunicÍpio, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei.

Parágrafo único' Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos da Reserva de Contingência.

Art. 21 - O Orçamento para o exerclcio de 2023 destinará recursos para
a Reserva de Contingência não destinada especificamente a determinado órgão,
unidade orçamentária, pÍograma ou natureza de despesa, não inÍeriores a 0,57o (zero
vlrgula cinco por cento) e limitados a 2% (dois por cento) da Receita Corrente LÍquida
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§ 10 - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos
conforme o art. 50, lll, da Lei Complementar no '101, de 04 de maio de 2000.

§ 2" - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
caso estes não se concretizem, poderáo ser utilizados por ato do Chefe do Poder
Executivo lrunicipal para a abeÉuÍa de créditos adicionais suplementares de dotações
que se tornarem insuficientes.

Atl. 22 - A proposta orçâmentárla do Poder Legislativo será
encaminhada ao Executivo até 31 de agosto de 2022, para ser incluÍda na proposta

orçamentária do l\runicipio..

Art. 23 - O Chefe do Poder Executivo estabelecerá até 30 dias após a
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação flnanceira das reCeitas e
despesas e o cronograma de execuçáo mensal de desembolso, coníorme o art. 8o da
LRF,

Art. 24 - Os Projetos e Atividádes prjorizados na Lei Orçamentária para

2023 com dotaçóes vinculadas e Íontes de recursos oriundas de transferências
voluntáriãi, opeiaçóes de crédito e aliênaçâo de bens só seráo executadas e
utilizadas a qualquer tltulo, se ocórler ou é§tiver garántido o sêu ingresso no fluxo de
caixa, respeitado ainda o montantB ingressado ou gârantido.

Art. 25 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçâmentário-financeiro e declaraçâo do ordênador de despesa de que trata o art. 16,

itens I e ll da LRF, deverão ser inseridos no procêsso que abriga os autos da licitaçáo
ou sua diSpensa/inexigibilidade.

Parágrafo único - Para efêitó do disposto no art. 16, § 30 da LRF, são
consideradas irrelevantes, aquelas deconentês .da criaçáo, expansão ou
apêrfeiçoamênto da ação governamental que acarrete âumento de despesa, cujo
montanle no exerclcio Íinanceiro de 2023, ern cada evento, náo exceda o valor limite
para dispensa de licitação Íixada no art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado.

Art. 26 - As obra8 em andamento e a conservaçáo do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários,
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de
crédito.

Atl.27 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderá ser
realizado:

Fe
I - caso se refira a açóes de competência comum dos referidos entes da

ração, previstas no aí. 23 da Constituiçáo Federal;

ll - se houver detalhamento do seu objeto na Lei OrçamentáÍia Anual;
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lll - sejam objeto de cetebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.

Art.28 - Na elaboração, aprovação e execuçáo da Lei Orçamentária
para o exercício de 2023, o Municlpio buscará a obtenção dos resultados previstos no
anexo de metas fiacais inlegrante desta Lei.

ParágraÍo únioo - As metas Íiscâis, deÍinidas neste artigo, e as metas e
prioridades desta Lei podêráo E€r revistas, pot ocasiâo da elaboraÉo do projeto de
Lei OrçamentáÍia, tendo em vista o comportamento das receitas e despesas
municipais e a delinlção das transferências constitucionais, constantes das propostas
orçamentárias da União e do Estado.

Art. 29 - No Proj€to de Lei Orçamentária para o eiêrcÍcio de 2023, as
receitas e despesas seráo orçadas segundo os preços vigentes no mês de julho de
2022.

Art. 30 - A estimativa da recgita e a flxação da despesa do Municipio
serão realizadas tendo em vista o equilíbrio fiscê1.

Art. 3í - O Projeto de Lei Orçamêntária de 2023 conterá a programação
constante do PIano Plutianual2122-2025 e suas respectivas alteraç6es.

Art. 32 - Os progrâmas priorizados por està Lei e contemplados no
Plano Plúrianual, que integram a Lei Orçamentária de ,2023, seráo objelôs de
avaliaçáo peÍmanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de
seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas
estabelecidas.

Art. 3$ Na Lei Orçamentária Anual poderão constar as seguintes
autorizaçóes:

| - para abeíura de créditos suplementares

a) até ô limite nela definido;

b)
encargos sociais;

até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e

ll - Para abertura de Créditos Extraordinários

Art. 34 - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

§ 10 - acompanharáo os projetos de Lei retativos a créditos adicionais
posiçóes de motivos circunstanciadas que os justiÍiquem e que indiquem as

PiiiÂÕütiüch
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consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execuçáo das
atividades e dos projetos.

§ 20 Os créditos adicionais e suplementares serão aprovados pela

Câmara Municipale aberto por Decreto Executivo, conforme determina o art.42 da Lei

4.320t64.

§ 3' - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de
arrecadaçáo, as exposiçõéS de motivos de que trata o § 1'deste artigo conterão a

atualizaçáo das estimativas de receitas para o exerclcio.

. CAPiTULO V

DAS DrSpOSrçÕES SOBRE Â DIVIOA PÚBUcA MUNTCTPAL

Art. 35 - A Lei OÍçamêntária de 2023 poderá conter as sêguintes
autorizaçóes

I - Para realização de operações de crédito por antecifiaçáo da Receita,

até o limite legalmente permitido;

ll - PaÍa a côhtratação de Operações de Crédito parâ atendimento a

Despesas de Capital, observado o limite de endividamento na forma estabelecida na

LRFi

Art. 36 - Ultrapassado o limite de endividamento definjdo na legislaÇão
peÍtineÉtêe enqúánto perduÍar o excesso, o Poder Executivo obtêré resultado primário

necessário atGvés da limitação de empenho e movimentaçâo Íinanceira.

CAPITULO VI

DAS DtSPOSIçÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOÂL

Art. 37 - Os poderes Executiyo e Legislativo, mediante lei autorizativa,
poderão em 2023, ü\a( cargos e Íunções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal

aprovado em concurso público ou caráter temporário na Íorma da Lei, observado os
limites e as regras da LRF.

§ 1o - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estar previstos na lei de orçamento para 2023.

2'- Caso seja previsto o reajuste geral de pessoal referido no caput,
OS necessários ao seu atendimento constarão da Lei orçamentária de 2023

I)iÊFH IUR l\4tJNICtP t I)!
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em categoria de programação específica, observado o limite do art. 7l da Lei
Complementar no 10'l de 2000.

§ 3" - Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art.
18 da Lei Complementar no '101, de 2000, deverão ser incluldas as despe6as relativas
à contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional inleresse público, nos termos de Lei específica.

l't1tf Fl t(rR^ \1t,Nl(-tP^t l)L

PIRACURUCA

§ 40 - Os Podêres Executivo. e Legislátivo §ubmeteráo a relação das
modiÍicaçóes de que trata ô câput deste âiliEo, demônsti:inqo compatibilidade com o
disposto na Lei Complementar no 101, de 2000 e Lêi Orçamentária Anual.

Art, 38 - No exercÍcio de 2023, a tealizaçáo de serviços eÍraordinários,
quando a despesa houver extrapolado 95o/o (noventa e.cinôô por cênto) dos limites
definidos na LRF, somente poderá ocôrrêr quaído destinadâ ao atendimento de
relevantes interessês públicos que ensejem situâções êmêioênôiais de risco ou de
prejuÍzo para a sociedade.

Art. 39 - O disposto no § 1§ do art. 18 da Lei Complementâr n' 101, de
2000, aplica-se exclusivamente para Íins de cálculo do limite da despesa total côm
pessoal, independentemente da legalidade ou validadê dos coítratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do caput, os contEtos de terceirização relàtivôs à

execuÇão indireta de atividades que, simultaneamente:
. I - Sejam acessórias, instrumêntars ort complementares aos assuntos

que constituem área de competência legal do órgáo ou entidadei

ll - Não sejam inerentes a categorla.'s funcionais abrangidas pot plano

de cargoa do quadro de pessoal do órgão ou entidadê, salvo exprés§a disposição legal
em contráflo, ou quando se tratar de cargo ou categoria eÍinto, total ou parcialmente.

lll - náo caracterizem relação direta de emprego.

Art. 40 - O Executivo Municipal adotará as seguÍnles medidas.para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultÍapassem os limites estabelecidos na
LRF:

| - Eliminação das vantagens concedidas a servidores;

ll- Eliminaçáo das despesas com horas-extrasi

lll - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

lV - Demissáo de servidores admitidos em caráter temporário.

ii.l.ii|.rnrl \N\úii rü0 r$ Lrr
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CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIçÓES SOBRE ALTERAçÃO NA LEGISLAçÂO TRIBUTÁRIA

Art. 41 - Para fins de aperfeiçoamento da política e da administraçáo
fiscal do Municlpio, o Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara lrunicipal,
projetos de lei complementar dispondo sobre alterações na legislação tributária,
notadamente:

| - Alteraçáo ê atualizaçáo do Código Tributário Municipal;

ll - Aperfeiçoamento .e a atualzaçáo da legislaçáo tributária reÍerente
aos lmpostos de competência lrunicipal;

lll - AdequaÇão, inovaÇáo e atualizaçáo da legislaçáo trlbutáÍiâ'reíêrente
às taxas municipais;

Art. 42. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie isenção,
incenlivo ou benefício de natureza tributária, que não tenha sido aprovado até a data
de publicação desta lei, e que gêre êfeitos sobre a receita estimada para 2023,
somente poderá ser aprovado caso indiquê, fundamentadamente, a estimativa de
renúnciâ dê receita que acErretará, bem como as despesas, em idêntico montante,
que seráo anuladas automaticamente, náo cabendo anulação de despesas conêntes e
com amortizaçóes de dividas.

CAPITULO VIII

DA OESTINAçÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO

Art 43 -A tÍansferência de recursos a instituiçóes privadas sem flns
lucrativos, somente é permitida a titulo de subvenções sociais, contribuições e auxílios
e que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de Íorma gratuita, e este,am registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgâo equivalente no
âmbito estadual ou municipal;

ll - atendam ao disposto no a(. 204 da Constituição Federal, no art 6'l da ADCT, bem
como na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993:

lll - sejam qualiÍicadas como Organizaçáo da Sociedade Civii de lnteresse Público -
OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei no

9.790, de 23 de março de '1999, alterada pela Lei n" 10 539, de 23 de setembro de
2002, regulamentada pelo Decreto no 3.100, de 30 de junho de í999i ou

?iflÂôü[ücA
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lV - sejam qualiÍicadas como Organização Social, com ContIato de Gestão firmado

com o Poder Público, de acordo com a Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998

§'lo - Para habilitar-se ao recebimento de subvençôes sociais, contribuiçóes ou

auxílios, a entidade privada sem flns lucrativos deverá apresentar declaração de

Íuncionamento regular dos últimos dois anos, em idâ no exercício de 2023 por três

autoridades locais e comprovantes de Íegularidade do mandato de sua diletoria

§ 20- Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de

repasses, termos de parceira ou instrumento similar.

Art. 44 - Para efeito desta Lei, entendem-se como

I - Subvenções Socials-as tÍansferências correntes às quais não corresponda

contrapÍestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de

custeio de instituiçóes privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços

êssênciais nas áreas educacional. cultural ou de assistência social e médica, de

acordo com o disposto nos §§ 20 e 3'do artigo 12 da Lei Federal no 4 320, de '17 de

março de 1964, e exerçam suas atividades de forma continuada e gratuita;

ll - Contribuições - as transferências correntes que atendem às mesmas exigências

contidas no inciso I acima, porém destinada§ a cobrir as despesas de custeio das

demais instituiçóes privadas sem Ílns lucrativos, não enquadrados nas áreas

especificadas no inciso referido,

lll -Auxílios- as transferéncias de capital que, independentemente de

contraprestação direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de

rnvestimentos de instituiçÕes privadas sem fins lucrativos, conÍorme o disposto no § 60

artigo 12 da Lei Federal no 4.320164, cujas atividades sejam exercidas de modo

continuado e gratuito.

CAPITULO IX
DAS DTSPOSIÇÕÉS GERAIS

Art.45 - os repasses mensais de recursos ÍinanceiroE ao Poder

Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso
mensal, respeitado o limite máximo estabelecido no ad. 29-A da Constituiçáo Federal

de '1988, introduzido pela Emenda Constitucional n'25, de l4 de fevereiro de 2000.

§ 1o. Caso a Lei Orçamentária de 2023 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotaçÕes superiores ao limite máximo previsto no capul deste artigo,

aplicar-se-á a limitaçáo de empenho e da movimentação financeira, através de ato de

iciativa do chefe do Legislativo para o ajuste ao limite.

§ 20. No caso da nâo elaboraçáo do cronograma anual de desembolso

recursos financeiros serão repâssados à razão de um doze avos por mês,

P'itüêütiücA
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aplicados sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo,

respeitado, em qualquer caso, o limite máximo previsto na Constituição Federal.

Art.46 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à

Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Municlpio, que a

apreciará e a devolveÍá para sançáo até o encerramento do período legislativo anual.

§ 10 - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não

cumprir o disposto no caput desse artigo.

§ 2" - SB o projeto de lei orçamentária anual náo foÍ encamrnhado para

sanção até o inlcio do exercíclo ,inanceiro de 2023, fica o Exêcutivo Municipal

autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da

respectiva lei órçamentária anual.
Art. 47 - Os créditos especiais e eÍtrasrdinários, abertos nos últimos

quatro meses do exercício, poderão ser raaberlos nô exercíciQ subsequente, por ato

do CheÍê do Poder Executivo.
Art. 48 - O Executivo Í\runicipal está autorizado a assinar convênios

com o Governo Federal e EstadualstravéS de seus órgãos da Administraçâo Direta ou

lndireta, paÍa a realização de obras e serviços de competência ou não do Municlpio.

Art. 49 - Esta lei entra em vi!,or na data de suá publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado.do Piaul, aos 28

(vinte e oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELO

Prefeito Munlcipal
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GABINETE DO PRÊTÊIÍO

LDO 2023

I - METODOTOGIA E MEMORIA DE CAI.CUI.O DAS METAS ANUAIS P/ PREFEITURA DE PIRACURUCA - PI

RECEITAS -Art.40,§2e in(iso ll da LRF

l lr.l I I I I Ull^ MLINta r\t I)t

PIRACURUCA

§ . ;.:: I .E015çs&i;ia§iMo
101.071.001

7.127.3L6
6.694.556

426.760

2.s90.520
320.793

446,313

90.089.560
49,570.274
49.570.278

31.816.640

17.753.638
40.579.242

502.499

88.862

L72,126
240,912

7.875.509

136.364

7.739.145

94.902.349
6.686.682

6.28s,968
400.714

2.432.4r3
301.214
419.073

84.591.136
46.544.862
46.544.462

29.874.779

!6.670.O42
38.046.274

471.831

83.439
162.784
226.208

7.394.844

128.041
7.266.803

88.943.154
6.266.806
5.891.254

375.552
2.279.675

282.300

392.754
79.279.415
43.622.776
43.622.776

27.998.856
15.623.320

35.657 .239
442.200

7A.200

152.000

212.000

6.730.500
1.108.500

120.000

s.s02.000

Receita Trlbutária
lmpostos
Taxas

Receitâ de Contribuições
Receita Patrimoniâl
Receita de Serviços

Transferências Correntes
Trãnsferênciâs lntêrgoveÍnamentais
Transferênciãs da União

cota-Parte do FPM

Transferênciâs de Recursos do 5US - FMs

Demais Transferencias Correntes

Outras Receitas Correntes
Multa e Juros de Morâ
Receita da Dívida Ativa Tributáíia

Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL

Operações de crédito
Amortizações de Empréstimos

Alienações de Bens

TrânsÍerências de Capitâl

RECEITAS CORRENTES

: ii-..:-':'Í08.946:Bm::is§r§tls30s.67i.6s4

re

E ÀDMINI\|UCÃO E FINÀNCÀS

7) Pcto o Exercí.io de 2023. tc.to um deschnento nédio de d oxlmo.lamerte 10,33% en rcloção oo exerclcio de 2022;

Íoi píoietodo um crcsctfieúo médlo de oPtoxloddmente 6,7 em reloção ao exerclclo de 2023;

2m5loi ptuietodo um crcscimento fiédlo de oProxla.lomente 6,5% em rcloção oo exêftlclo de 2024;

ÍÍ.odr! d. 
^rsis 

dâ SitÍà litdo

| \rr tr. rj.f ilrrL:f.ie' r'



GABINETE DO PREFEITO

tDo 2023

II - MEÍODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS P/ PREFEITURA DE PIRACURUCA - PI

DESPESAS - art. 4e, § 2e, inclso ll da LRF

Pi'iüôühiüôÀ

)
zoll§.': ''ro2s202'

CAÍEôôRN EEONôMICA E GRUPOS úE'NATUR ÊzÀgq
'r':.PE§PESA

96.575.401
s6,666.192

2,386

39.906.823

11.661,963

lo.203.974

1.457.989

481.875

90.681.128
53.207 .692

2.24r
37.471.L95

10.950.200
9.581,196

1.369.004

452.466

84.986.999
49.866.628

2.100

35.178.27\
10.262.605

8,979.s65

1.283.040

424.O50

DESPEsAS CORRENTES (I)

Pessoal ê Encargos Sociais

Juros e Encaígos da Dívida

Outrâs Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPTTAL (ll)
lnvestimentos
lnversões tinanceiras
Amortização Financeira

RESE.RVA DE CONTINGENCIA {III)
rogrtg.239.r.: r,. 95.6r!li§§4 'Íoao83,7gliEiÀItrvF( H.[+íÍ). i :' ]r..' .

t

....,'

Rua Rui Barbosa, 289 , Centro - PiracLlruca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/OOO1-21 - www.piracllÍuca.pi.gov,br
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GABINETE DO PREFÉITO

Pi'iüôüiiü'ih,'
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICÀÇÀO DOS Rf,CURSOS OBTIDO§ COM À ÀLIENÁCÀO DE ATIVOS

EXERCICIO ' 2023

ÂNf,XO I . DEMONSTRÁTIIO V - ORICf,M f, APLICAçÂO DOS RECUXSOS OBTIDOS COM Â A LIf,NAçÁO OE ÁTIVOS

AMF ' Demoiíralivo V (LRF, ôÍ.1", §2'. iíciso lll) R$ 1,00

Â§

DOS RECURSOS DA

(,)

RICEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÀO DE ATIVOS

^lienaçÀo 
de Bds Móveis

AlienâÇÀo de Bens Imóveis

(r)

DE ÁTIVOS OI )

E FTNANçiS - e!ã4 e c@hbitide .nP

DESPESAS DE CÀPITAI-

Invetsõcs Frnânceiras

AmorizaÇão da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGTMES DE PREVID

R.gime Ceral de Prcvidéncia Social

Regrf,e Próprio dos Scoidores Púhlicos

TOTÀL

SALDO FINÀ\EtIRO (IID :{ÉO

hllÚ.,9 & 
^t6rt 

dr Siha do

àaL,tlú4
ctr,IÉt'À'il'

9r 500,00

91500,00

9r.500,00

oo,qo

2020 (é)

I656.759

2144194

915 96ó

6 651 2t4,ll

1.182.t41

l1309tl

I214 912

2149 882

865 050

r4.933I

o1

aua nu i àlrbosa, zag - centro ' Pi.âcuruca/Piauí - 64240'000 - cNPl: 06 ss3 8E7looo1-21 '** plracuá'à;plsov b'



(}

,z'
,. ri:

Â.

..{,1

e

iI
3

,§

e

,-

L)t{ú
rrl

J.3 ,h >
iíez

dé.<a:

:N,,,Yv
+l ^zt<
<á92
>q<H

F

F
írl
(J

ú

()
z.=
z
c
À

0
z
Êl

à
I
lÍl

FT

Ííl
I

v
F.

F.

z

ti

F

<
U

1Él

.U

.ú

o
E
u,l

LJJ

É.
À
oo
IJJ
F
lu
eo
o

-t
-

§

Ê

J

§

§
E

J

E
â

EB

rI
.tt

Ê
t
Iú

FT
FoF

Irl'
UEÍ
HP
<lr1

z
z
4

à9
BÉT
EEE6Eã

H

.J

E

§



GAB:NETE DO PREFEITO

PTRACURUCA

LEI DE DIRETRIZES ORÇÀMENTÁRIAS

ÂNEXO DE MEIAS FISCAIS

MARGEMDE DXPANSAODÁS DESPESAS OBRICATORIAS DE CÁNÁTEX CONTINUADO

EXERCiCIO - 2023

ÀNEXO I . DEMONSTN"{TIVO VIII- MÂRCEM DI EXPANSÀO DÂS Df,SPmÁS OBRICÁTÓNIASD[ CÂRÁTIR CONTINUADO

AMF-Tsbela 9 (LRF,aí 4', § 2", inosôv) R$ 1,00

§§'ÊREV|STO Prml§i'§0§mol
7.873.346

3149.338

1.574.669

Aumento Permanente de Receita

( - ) Transferências Constitucionais

(- ) Transferênciâs âo FUNDEB

3.149 338Saldo Final do Aumento Pemanentê da Receitâ ( I )

-TX;r..ã
1.705.800

1.705.800

Bruta It
o Permanentê d6Red

Seldo lJlilizado da lvlârgem Brula

lmpâcto de Novas DOCC

Novas DOCC qerâdas

:i.r.r:,i..: :. 1,/í43. 538 :ffia
DE ÀDMINTfl'fuCÃO E NÀNç15

Írualr.o d. LÉí da §llía ltda

Ruã Bui Baíbosâ, 289 ' Centro - Piracuruca/Piêuí- 64240_000 _ cNPl: 06.553.887/0001_21 _ www.plrac!ruca pi gov br

Mâroêm iÍlr1ui:..,'



Pi'iüôüilü'iA GABINETE DO PREFEITO

ARF F

À\Íxo r - Df,MoNsrRÂTtvo Dos Rlscos FlscÀls E PRovlDaNclÀs

LEr DE DIRETRIZ Es oRcaMENTÁRlas

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNsrRATryo DE RIScos FIscAIs I PRovIDÊNcIAs
ExERCiclo 2023

DE A»MNtSÍtuçÀO E FInÀNC4i - SBiEMÀ c.;P lPtOrECllEt CON p 1" Nn 
',No 

hür»t

3
RS 1.00

Rua Rur Barbosã,239 Centro ' PÍacuruca/PiâuÍ 64240_000 CNPI:06 553'387/OOO121 wwwpirâ'uruca piSov'br

ÊNcrÀsPROVIDPASSIVOS CONTINGEMES
Descriçõo

56.450AbeÍura de Crédnos Adicionâf â56.450

8E.500Ab€íura de Créditos Adicio.ais a p.í88.500

Dívidd om Proceso de Reconhectmento

avâis e camnl,s Concedidâ§
88.200AbeÍtuÍâdeCÉdilosAdicionais.p.rtúdÀRBerya88.200

Oukos Pasrvos CoDtingenles
235.150SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

233.r50SUBTOTAL

D€!criçaoDescriçlo
205.000,00Limitação de Empenho205.000,00lrustÉçào de AÍecadaçÀo

92.400,00Abefturo deCddnos Adrcionak ô p8nir92.400,00

98.500,00Abeíurâ deCédnos Adiciontris À Paí98.500,00

395.900,00
SIMTOTÂL395.900,00

SUBTOTAL
629.050,00TOTÀL629.050,00TOTAL /



Qt-o u, ostlxzz
piü"Hôü[üca.

Piracuruca (Pl), 28 de abtil de 2022

ot. tt" 08&'tzozz

Assunto: Mensagem ao Proieto de Lêidas DiÍetÍizes Orçamentárias do l\4unicÍpio de

Piracuruca (Pl), para o exeiclõio de 2023.

Senhor Plesidente,

Em ôumprimento ao dispó§to no parágrafo 2', do artigo 165, da

Constituiçáo Federal e ao aáigo 127 , da Lei Orgânica do Municlpio, encaminhamos a

essa Egrégia Câmara Municipal, o inoluso Projeto de Lei que 'DISPÓE SOBRE AS

DIRETRTZES ORÇAMENTARIAS . PARA O EXERCICIO DE 2023, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS', justificando-se, rêÍerida previsáo legal, a presente propositura.

Atendendo o que determina os dispositivos acima mencionados,

submetemos à apreciaçáo dessa Egrégia Casa de Leis, o presente Projeto das

Diretrizes Orçamentárias, que este acompanha, tratando-se de peça Íundámental para

a consecuçáo e oÍientação das atividades do Poder Executivo e MunicÍpio.

EÉte Projeto de Lei tem por objetivos:

a) Definir os programas, atividãdes, projetos e suas metas, bem como as priolidades

da Administração l\,/Íunicipal para o exercício financ€iro de 2023, em consonância

com o Plano Plurianual do Municlpio para o período de 202212025, e em

conformidade com o disposto no parágrafo 20 do aÍtigo 165 da ConstitLliçáo

Federal;

b) Orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual para 2023;

c) Estabelecer as normas e disposições de controle da execução orçamentária, bem

como dispor sobre alterações na legislaçâo tributária que vigeráo a partir do

próximo exercicio;

d) Definir os mecanismos de prestação de contas e avaliaçáo dos resultados junto ao

Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI, as condiçóes e exigências para

transÍerência de recursos às entidades pÚblicas e privadas, conforme

determinaçôes da Lei Complementar Federal nÔ 10'1, de 04 de maio de 2.000 (Lei

Responsabilidade Fisca

GAB]N!]fE DO PRET};TIO

Irln(l§co de.tssh da SihâMê{o

Pr.lêiro Municipat
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Pi'RÁGUfitlcA,' orsp{sto no,n"" oi't:'T:i'à:',,offit',i,'ii 
""000, integram o projeto de lei de direlrizes orçamentárias:

- Anexo de Metas Fiscais;

- Anexo de Riscos Fiscaisi

- Anexo de l\retas e Prioridades.

Expostas as Íazóes que justiÍicam a presenle matéria, solicitamos que a

,-\'

,f

mesma seja votada por esse Poder Legislativo, de conformidade com os

dispositivos que regem a matéria.

Sem outro particular, afioveitámos a oportunidàde para reiteraÍ a Vossa
Excelência, os piótêstoS de alto apreço e distinta considêração.

Atenciosamente,

E ASSIS DA SILVA MÉLO

Pretuito Municipal

Irâncrsro de Assrs dâ Silra Ilelo
Pr€íêito MunLc/Prl

cPf: 4s0.374 033.:14
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llmo Senhor Prosidente da Câmara Municipal de Piracuruca (Pl)
MD sIMÃo PEDRo ALVES DE MELo
Nesta Cidade


